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GOVERNO | Leis MunicipaisGOVERNO | Leis Municipais
LEI Nº 2312 DE 08 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial por Excesso de 
Arrecadação                                                      

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 5.000.000,00 (Cinco 
milhões de reais), conforme descrição abaixo. 

02.06                               SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                
02.06.01                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10....................................Saúde

301..................................Atenção Básica

0013................................Gestão Saudável

2.007...............................Manutenção da Atenção Básica

Fonte.............................. (02) Estadual

Aplicação....................... 301.0011 Emenda Parlamentar - 
202431662011 - Senador Giordano

33.90.39.00.0000............Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica ........................4.825.000,00

33.90.30.00.0000............Material de 
Consumo...............................................................175.000,00

Art. 2º. O crédito aberto terá cobertura através do excesso 
de arrecadação Emenda Parlamentar - 202431662011 - 
Senador Giordano.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MAURICIO ALAN BERTOLOTTI
Secretário Municipal de Finanças

LEI Nº 2313 DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar por Excesso 
de Arrecadação 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 242.896,00 (Duzentos 
e Quarenta e Dois Mil, Oitocentos e Noventa e Seis Reais), 
conforme descrição abaixo. 

02.15                               SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
TURISMO, ESPORTE E LAZER

02.15.04                          Divisão de Esporte e Lazer

27....................................Desporto e Lazer

813..................................Lazer

0004................................Gestão Cultural, Turística e Lazer

2.030...............................Manutenção do Esporte e Lazer

Fonte.............................. (05) Federal

Aplicação...................... 800.0004 Emenda Especial - 
Infraestrutura Urbana - 202443290002 – Coronel Telhada

44.90.51.00.0000............Obras e 
Instalações..............................................................242.896,00

Art. 2º. O crédito aberto terá cobertura através do excesso 
de arrecadação Emenda Especial - Infraestrutura Urbana - 
202443290002 – Coronel Telhada – Construção de Quadra 
Esportiva.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MAURICIO ALAN BERTOLOTTI
Secretário Municipal de Finanças

LEI Nº 2314 DE 08 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial por Excesso de 
Arrecadação 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 2.500.000,00 (Dois 
Milhões e Quinhentos mil reais), conforme descrição abaixo. 

02.06                               SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                
02.06.01                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10....................................Saúde

301..................................Atenção Básica

0013................................Gestão Saudável
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2.007...............................Manutenção da Atenção Básica

Fonte.............................. (05) Estadual

Aplicação....................... 800.0001 Transf. Especial Reforma 
Ambulatorio (Prog.09032023) Emen.202339380002 Cezinha 
Madureira

44.90.51.00.0000............Obras e Instalações ........................
.................................2.500.000,00

Art. 2º. O crédito aberto terá cobertura através do excesso 
de arrecadação Transferencia Especial Reforma Ambulatorio 
(Prog.09032023) Emen.202339380002 Cezinha Madureira

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MAURICIO ALAN BERTOLOTTI
Secretário Municipal de Finanças

LEI Nº 2315 DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial por Excesso de 
Arrecadação

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 700.000,00 (Setecentos 
mil reais), conforme descrição abaixo.

02.08	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

02.08.02        Divisão de Obras e Urbanismo

15...............................................	Urbanismo

451.............................................	Infraestrutura Urbana

0008..........................................	 Gestão de Obras e 
Urbanismo

1.008..........................................	Construção de Obras e 
Infraestrutura

Fonte..........................................	(02) Estadual

Aplicação...................................	 100.0123 Pavimentação Pq. 
Afonso Pereira-Recato Silvana

(Conv.101615/24)

44.90.51.00.0000........................ Obras e Instalações.	
700.000,00

Art. 2º. O crédito aberto terá cobertura através do 
excesso de arrecadação Convenio 101615/24, Estadual, 
Pavimentação e Drenagem Parque Afonso Pereira-Recato 
Silvana (Conv.101615/24)

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MAURICIO ALAN BERTOLOTTI
Secretário Municipal de Finanças

LEI Nº 2316 DE 08 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial por Excesso de 
Arrecadação 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 1.500.000,00 (Um 
Milhão e Quinhentos mil reais), conforme descrição abaixo. 

02.06                               SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                
02.06.01                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10....................................Saúde

301..................................Atenção Básica

0013................................Gestão Saudável

2.007...............................Manutenção da Atenção Básica

Fonte.............................. (05) Estadual

Aplicação....................... 800.0003 Transf. Especial Saúde  - 
202428020005 – Jonas Donizete

44.90.51.00.0000............Obras e Instalações ........................
.................................1.500.000,00

Art. 2º. O crédito aberto terá cobertura através do excesso de 
arrecadação Transferencia Especial Saúde  - 202428020005 – 
Jonas Donizete

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MAURICIO ALAN BERTOLOTTI
Secretário Municipal de Finanças
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ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 039/2024 – Data: 07/08/2024 – Processo nº 
148/2024 – Objeto: contratação de empresa especializada 
para manutenção preventiva e corretiva, de equipamentos 
odontológicos, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde – Contratada: Engtec Manutenção 
De Equipamentos Médicos Ltda. ME - Valor: R$ 20.259,00 
– Vigência: 12 (doze) meses – Modalidade: Dispensa de 
Licitação com fulcro no Artigo 75, Inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021

EXTRATOS DE ADITAMENTOS

Termo de Aditamento 01 ao Contrato nº 053/2023 – Data: 
06/08/2024 – Processo nº 023/2023 – Objeto: aquisição 
parcelada de gêneros alimentícios para o café da manhã 
dos Servidores Públicos Municipais, visando atender as 
necessidades de todas as Secretarias Municipais – conceder 
o reequilíbrio Econômico Financeiro no preço do item 02 - 
leite longa vida integral que passará de R$ 4,78 para R$ 5,87 
- Contratada: Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda. – 
Modalidade: Pregão Presencial nº 040/2023

Jarinu, 08 de agosto de 2024.

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO ELETRÔNICO 
N° 699/2024 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, torna público a abertura de 
prazo para cotação em que visa à aquisição de medicamentos 
veterinários, para atender às necessidades do Núcleo de 
Bem-Estar Animal, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Agricultura, conforme condições 
estabelecidas no termo de referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 12/08/2024

PRAZO FINAL : 14/08/2024

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO ELETRÔNICO 
N° 152/2024 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, torna público a abertura de 
prazo para cotação em que visa à contratação de empresa 
especializada para realizar sessões de hidroterapia, visando 
atender as necessidades da secretaria municipal de saúde, 
conforme condições estabelecidas no termo de referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 12/08/2024

PRAZO FINAL : 14/08/2024

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO ELETRÔNICO 
N° 634/2024 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, torna público a abertura de 
prazo para cotação em que visa à Aquisição de 02 cortinas 
padrão rolo - blackout, nas cores: Preta, Azul Marinho ou 
Grafite, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme condições estabelecidas no 
termo de referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 12/08/2024

PRAZO FINAL : 14/08/2024

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 13.032, DE 02 DE AGOSTO DE 2024.
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“NOMEIA OS NOVOS MEMBROS DO COMITÊ MUNICIPAL DO 
PROGRAMA SÃO PAULO PELA PRIMEIRÍSSIMA INFÂNCIA.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R os novos membros abaixo relacionados 
para comporem o Comitê Municipal do Programa São Paulo 
pela Primeiríssima Infância. 

Representantes da Secretaria de Educação:

Articuladora: BELGA ROSE DE ALMEIDA PEREIRA – RG: 
65.212.407-0 e CPF: 302.762.788-01

Suplente: SILVIA DE MATOS QUESADA TENENTE – RG: 
33.222.895-2 e CPF: 320.380.048-97	

Representantes da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social:

Titular: TATIANE GOMES DE SOUZA – RG: 45.645.224-2 e 
CPF: 339.047.678-44

Suplente: ANA LUCIA MENDES – RG: 20.290.068-X e CPF: 
093.395.688-69

Representantes da Secretaria de Saúde:

Titular: MAYARA PAULA SANTOS PEIXOTO – RG: 46.284.826-7 
e CPF: 383.545.408-04

Suplente: ALINE TRAVASCIO MANIAS – RG: 46.528.499-1 e 
CPF: 385.054.788-43	

Representantes da Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e 
Lazer:

Titular: RENATA CABRERA DE MORAIS – RG: 40.675.483-4 e 
CPF: 368.068.408-84

Suplente: BRUNO ALEX SANDER MACHADO – RG: 50.082.100-
8 e CPF: 493.022.898-00

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 02 de Agosto de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.033, DE 02 DE AGOSTO DE 2024.

“NOMEIA OS MEMBROS DO COMITÊ DAS CRIANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE JARINU.” 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 13.257, de 
08 de março de 2016 e Decreto Municipal nº 3.302 de 01 de 
fevereiro de 2023 resolve:

- Art 1º - N O M E A R os membros abaixo relacionados para 
constituírem o COMITÊ DAS CRIANÇAS do Município de 
Jarinu.

- MEMBROS DO COMITÊ:

Representantes da macrorregião 1:Representantes da macrorregião 1:

Mirela Campos Moraes 

Representantes da macrorregião 2:

Lucas Miguel Castro

Olívia Sofia Weltzien Munch

Alice Bernardino de Freitas 

Representantes da macrorregião 4: 

Bruno de Castro Faria

Catharina Oliveira

Zion Fantini Nepomuceno Triaca

Representantes da macrorregião 6:

Isabella Vechiatto Yamamoto Aleixo

Isabelly Momis Sacheto

Representantes da macrorregião 7: 

Raul Stamatiu Rabelo 

- Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE

 Município de Jarinu, 02 de Agosto de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 13.034, DE 05 DE AGOSTO DE 2024.

“EXONERA A PEDIDO O SR. FERNANDO APARECIDO 
DE OLIVEIRA, DO EMPREGO PÚBLICO DE AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, Referência 08.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - E X O N E R A R a pedido o Sr. FERNANDO 
APARECIDO DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade 
RG. 50.336.514-2-SSP/SP, CPF. 417.440.418-65 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 95584 Série 0351-SP, do 
Emprego Público de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, Referência 
08.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 05 de Agosto de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.035, DE 05 DE AGOSTO DE 2024.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A PEDIDO A SRA. 
JENIFER CRISTINA DOS SANTOS RUSSO, DO EMPREGO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
EDUCAÇÃO FÍSICA.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - E X O N E R A R por término de contrato a pedido 
a Sra. JENIFER CRISTINA DOS SANTOS RUSSO, portadora 
da Cédula de Identidade RG. 40.530.179-0-SSP/SP, CPF. 
414.103.548-30 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 69283 Série 0351-SP, do Emprego Temporário de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02/08/2024.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 05 de Agosto de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.036, DE 05 DE AGOSTO DE 2024.

 “DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 1.783/2024”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

- Art. 1º - D E T E R M I N A R a abertura de SINDICÂNCIA 
PARA APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO 
nº 1.783/2024, sendo realizada pela Comissão Permanente 
de Sindicância, nomeada através da Portaria nº 12.489, 
de 30 de Outubro de 2023, devendo que os trabalhos 
sejam concluídos no prazo estipulado no artigo 88 da Lei 
Complementar nº 129/2011.

- Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 05 de Agosto de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

EDUCAÇÃO| ResoluçãoEDUCAÇÃO| Resolução
Resolução Secretaria Municipal de Educação de Jarinu, nº 
06 de 05 de agosto de 2024.

Dispõe sobre – Implantação da Plataforma Elefante Letrado 
no Município a partir do mês de agosto do corrente ano.

A Secretaria Municipal de Educação no uso de suas 
atribuições legais, e considerando:

- o Decreto nº 11.556 de 12 de junho de 2023 que dispõe 
sobre o CNCA – Compromisso Nacional Criança Alfabetizada 
cujo objetivo é garantir o direito à alfabetização das crianças 
brasileiras até o final do 2º ano e foca na recuperação das 
aprendizagens das crianças do 3º, 4º e 5º Ano afetadas pela 
pandemia.
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- o regime de colaboração interfederativo, eixo 3 – 
infraestrutura física e pedagógica cuja finalidade é garantir 
que 100% dos municípios e 100% dos estados disponham 
de material didático complementar para a alfabetização, 
material pedagógico aos docentes da educação básica e 
espaços de incentivo à práticas de leitura.

- o Decreto nº 68.335 de 20 de fevereiro de 2024 que institui 
o Programa Alfabetiza Juntos-SP

Faz saber:

Artigo 1º - A Plataforma Elefante Letrado é uma tecnologia 
educacional de leitura, cujos objetivos são favorecer a 
formação do hábito da leitura e promover o desenvolvimento 
da compreensão leitora.

Estruturada em duas grandes áreas, permite aos estudantes 
acesso a uma biblioteca digital composta por diversos 
gêneros textuais com atividades pedagógicas especialmente 
pensadas para desenvolver e avaliar a compreensão leitora, 
a partir de um percurso individual, de acordo com o nível de 
proficiência leitora de cada um.

Já o professor/gestor poderá acessar relatórios de 
desempenho de seus estudantes, permitindo o 
acompanhamento, a análise e a reorganização dos processos 
de aprendizagens dos estudantes.

Artigo 2º - O uso da Plataforma Elefante Letrado deve 
ocorrer integrado às práticas pedagógicas e rotinas escolares 
no município.

Artigo 3º - A plataforma está estruturada em duas grandes 
áreas:

I - Área do aluno: composta por uma biblioteca digital 
com livros de diferentes gêneros textuais (contos, poesias, 
crônicas, fábulas etc), selecionados para atender aos 
interesses e necessidades de crianças dos Anos Iniciais. 
Conta com atividades pedagógicas para desenvolver e avaliar 
a compreensão leitora. Cada aluno faz seu próprio percurso 
de leitura, de acordo com seu nível de proficiência. À medida 
que realiza as leituras e as atividades pedagógicas (jogos, 
perguntas e proposições lúdicas diversas), o aluno recebe 
feedback sobre sua evolução em relação à prática da leitura 
e à qualidade de sua compreensão leitora.

II - Área do professor/ gestor: organizada para ser um 
dashboard (painel de indicadores) que permite ao professor/ 
gestor o acesso a relatórios sobre o desempenho de cada 
aluno/turma. Com base nessas evidências de aprendizagem, 
os professores podem acompanhar, analisar e reorganizar 
o processo de desenvolvimento dos estudantes em leitura. 
Assim, os indicadores fornecidos pela plataforma servem 
de insumo para o replanejamento da prática pedagógica, 
visando a que todos os alunos aprendam e atinjam os 
objetivos educacionais propostos.

Artigo 4º - O livro digital é visto como uma ferramenta que 

possibilita novos espaços de linguagem escrita que trazem 
desdobramentos para a interação leitor e texto. Frade (2005) 
aponta como exemplo três recursos para o ensino da leitura 
no contexto das novas tecnologias: o som (e nele, a voz), a 
imagem e a escrita. A autora destaca que, diferentemente do 
texto impresso, o livro digital pode oferecer possibilidades 
de exploração pedagógica de uma simultaneidade de 
linguagens que podem auxiliar o leitor iniciante a relacionar, 
por exemplo, os segmentos sonoros às representações 
gráficas convencionais. De outra forma, se para ouvir 
um livro precisará clicar num título que se identifica por 
reconhecimento global e instantâneo, estará utilizando uma 
estratégia que permite ler rapidamente palavras conhecidas 
que podem servir de suporte para ler e escrever outras.

Artigo 5º - É de extrema importância que a Plataforma Elefante 
Letrado seja utilizada como um recurso e/ou ferramenta 
para o desenvolvimento de habilidades e competências 
relacionadas à aprendizagem da leitura preconizadas pela 
BNCC e pelo Currículo, a partir de um uso integrado às 
práticas pedagógicas e rotinas escolares. Para isso, orienta-
se que as leituras e atividades dentro da plataforma ocorram 
semanalmente e contabilizem, no mínimo, 20 minutos de 
leitura (por aluno) por semana.

Artigo 6º - Compete à Gestão Escolar comunicar os 
responsáveis e comunidade escolar que o acesso à Plataforma 
não se limita à sala de aula e que é um importante recurso 
para estimular a Literacia Familiar.

Artigo 7º - Orientações e informações de acesso serão 
divulgadas pelo Departamento de Tecnologia.

Artigo 8º - A Coordenadoria Pedagógica (SME) poderá publicar 
orientações complementares necessárias à implementação 
da presente resolução.

Artigo 9º - A Equipe Gestora deverá orientar, acompanhar e 
supervisionar a implantação da Plataforma Elefante Letrado 
considerando o Cronograma de ações.

Artigo  10º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Jarinu, 05 de agosto de 2024.

Cristiane Aparecida Buzo de Lima
Secretária Municipal de Educação 

CONSELHOS MUNICIPAIS | Atos dos ConselhosCONSELHOS MUNICIPAIS | Atos dos Conselhos
RESOLUÇÃO 001/2024 

DISPÕE SOBRE A DOCUMENTAÇÂO OBRIGATÓRIA PARA 
INSCRIÇÃO

NO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Sendo uma das atribuições deste Conselho recomendar 
normas de funcionamento de Instituições de Longa 
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Permanência para Idosos (ILPI), Centros Dia e afins que 
prestem serviço à população idosa e fiscalizar, acompanhar 
e avaliar seus desempenhos, segue  abaixo a relação de 
documentos que deverão ser apresentados para que a  
instituição possa obter a inscrição no Conselho Municipal do 
Idoso (CMI):

- Requerimento de Registro da Entidade no Conselho 
Municipal do Idoso (CMI) – Anexos I , II, III e IV

- Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura 
Municipal de Jarinu

- CNPJ atualizado

- Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros

- Modelo de Contrato de Prestação de Serviço ao Idoso

- Regimento Interno da entidade

- Estatuto Social registrado em cartório

Jarinu, 02 de agosto de 2024

Zuleika Oliveira
Presidente CMI

MEIO AMBIENTE| Auto de InfraçãoMEIO AMBIENTE| Auto de Infração

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO AUTUADO 

 
2. FATO CONSTITUTIVO DA INFRAÇÃO 

 
3. LOCAL DA INFRAÇÃO 

4. ASSINATURA DO AUTUANTE 

CIÊNCIA DO NOTIFICADO: A ciência dar-se-á atráves do recebimento no AR entregue pelos Correios. 
 
6. ORIENTAÇÕES AO AUTUADO 
Art. 50. O Auto de Infração Municipal Ambiental é o documento padronizado que discrimina a irregularidade, 
determina seu enquadramento legal e abre prazo de 20 (vinte) dias corridos para o oferecimento de recurso (Lei 
Municipal nº 2150, de 09 de Dezembro de 2021). 
 
Art. 22 - §1º. As multas deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias após o recebimento do Auto de Infração 
Municipal Ambiental - AIMA, salvo se houver interposição de recurso nos termos da Lei Municipal nº 2150, de 09 
de Dezembro de 2021. 

O recolhimento do valor da multa imposta deve ser feito no Paço Municipal junto ao Setor Financeiro. O autuado deve apresentar o 
comprovante do recolhimento do valor da multa imposta ao órgão autuador para que seja dado baixa ao presente Auto de Infração. 

AUTO DE INFRAÇÃO MUNICIPAL AMBIENTAL 

Número: 19/2024 - GDA340 Data: 12/07/2024

Nome: Milton Sebastião Ferreira Palhares CPF: 615.868.468-68

Endereço: Est. Santo Gastaldi n°390 Bairro: Alambique

Descrição: Por causar poluição do ar com substâncias nocivas, resultantes de incêndio.

Dispositivo legal: Lei 2052 de 2017 Art.4 IV A e Art.5 IV A. 

Valor da Multa: R$3,500,00
Observação: 
Autuação refere-se a constatação de poluição atmosférica. 
Conforme Memorando n° 1.551/2024 sobre incêndio de grandes proporções em depósito de materiais 
recicláveis, Boletim de Ocorrência n° IS7277-1/2024. 
Fica advertido sobre agravante em caso de reincidência. 

Logradouro: Estrada Municipal Santo Gastaldi Número: 390

Complemento: Depósito de recicláveis Bairro: Alambique

Município: Jarinu/SP CEP: 13240-000

IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE: 
Artur de Almeida 

Registro: 04272270

______________________________________ 
Assinatura

 

 

SECRETARIA DE AGRICULTURA e MEIO AMBIENTE DE JARINU 

Rua Contarini, nº 283 - Bairro Trieste - Jarinu-SP 
Telefone: (11) 4016-3843 

Rua Contarini nº 238, Bairro Trieste  - Jarinu/SP  - CEP 13240-000  

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO AUTUADO 

 
2. FATO CONSTITUTIVO DA INFRAÇÃO 

 
3. LOCAL DA INFRAÇÃO 

4. ASSINATURA DO AUTUANTE 

CIÊNCIA DO NOTIFICADO: A ciência dar-se-á atráves de envio por e-mail ou pessoalmente. 
6. ORIENTAÇÕES AO AUTUADO 
Art. 50. O Auto de Infração Municipal Ambiental é o documento padronizado que discrimina a irregularidade, determina seu enquadramento 
legal e abre prazo de 20 (vinte) dias corridos para o oferecimento de recurso (Lei Municipal nº 2150, de 09 de Dezembro de 2021). 
 
Art. 22 - §1º. As multas deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias após o recebimento do Auto de Infração Municipal Ambiental - AIMA, salvo se 
houver interposição de recurso nos termos da Lei Municipal nº 2150, de 09 de Dezembro de 2021. 

AUTO DE INFRAÇÃO MUNICIPAL AMBIENTAL 

Número: 20/2024 Data: 01/08/2024

Nome: J L BARBOSA EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPACOES LTDA CNPJ: 18.484.500/0001-01

Endereço: João Pedro Ferraz, n°1950 Bairro: Vila Nova Trieste

Descrição: Por usar como método de limpeza, queimada em área de 2.0 ha fora de APP (Área de Preservação 
Permanente), vindo atingir vegetação mista (Nativo e Exótico).

Dispositivo legal: 
Lei federal n° 9605/98 "Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente, e dá outras providências". 
Art. 34 da Lei Municipal n°2151/21"Dispõe sobre a política municipal do meio ambiente e dá outras providências". 
Art. 04, inciso II e Art. 05, Inciso II da Legislação Municipal n°2052/2021 que "Dispõe sobre a proibição de queimadas no 
município, estabelece penalidades e da outras providências". 

Valor da Multa: R$ 40.000,00
Observação:  Elaborado boletim de ocorrência Policia Civil n° KH8202-2/24. 
Fica ciênte que a área encontra-se embargada conforme Lei n° 2150/2021.

Logradouro: Estrada Municipal Manoel Gerez Navarro Número: S/N

Complemento: Frente à chácara Carvalho Bairro: Campo Realengo

Município: Jarinu/SP CEP: 13.240-000

IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE: 
Artur de Almeida 
CRQ: 04272270

José Luis Barbosa  
Sócio-administrador 

 
_________________________________ 

Assinatura

 
__________________________________ 

Assinatura do autuado/ responsável

 

 

SECRETARIA DE AGRICULTURA e MEIO AMBIENTE DE JARINU 

Rua Contarini, nº 283 - Bairro Trieste - Jarinu-SP 
Telefone: (11) 4016-3843 

Rua Contarini nº 238, Bairro Trieste  - Jarinu/SP  - CEP 13240-000  

O recolhimento do valor da multa imposta deve ser feito no Paço Municipal junto ao Setor Financeiro. O autuado deve apresentar o 
comprovante do recolhimento do valor da multa imposta ao órgão autuador para que seja dado baixa ao presente Auto de Infração. 
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ASSUNTOS JURÍDICOS | Acordo de CooperaçãoASSUNTOS JURÍDICOS | Acordo de Cooperação CÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder LegislativoCÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder Legislativo
ATO DA PRESIDÊNCIA 11/2024

CONSIDERANDO a decisão judicial originada do processo nº 
1001030-86.2024.8.26.0301 – TJSP;

A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARINU, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com o Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Jarinu, resolve:

                   Art. 1º - Ficam suspensos os trabalhos da 
CPI nº 01/2024 até ulterior decisão em decorrência de 
decisão judicial exarada no processo TJ SP nº 1001030-
86.2024.8.26.0301.

Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registrado e publicado no diário oficial.

Jarinu – Estado de São Paulo, em 07 de agosto de 2024.

Simone Gerez de Moura
Presidente
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